
PARA MAIS INFORMAÇÕES, 
ACESSE O SITE DO CRF:

CRFPARA.ORG.BR

As Eleições de 2021 ocorrem na 
primeira quinzena de novembro.

#SeuVotoFazADiferença

ONDE SE INSCREVER?

AS INSCRIÇÕES DEVEM SER REALIZADAS 
EXCLUSIVAMENTE DE MANEIRA ONLINE NO SITE:

HTTPS://VOTAFARMACEUTICO.ORG.BR

3-  Clique em “Declarações do 
Profissional”.

4- Selecione um dos 
documentos para impressão:
- Declaração de Inscrição 
Profissional                                 
OU
- Certidão para Fins Eleitorais

2-  Clique em “CRF em Casa”, 
e faça seu login.

www.crfpara.org.br

Como pegar sua declaração ou certidão:

§ 1º - A comprovação dos requisitos exigidos nas alíneas "a", 
"b" e "c" do artigo anterior se dará mediante certidão 
disponível no sítio eletrônico do CRF, expedida no formato 
PDF (Portable Document Format), a qual deverá ser 
providenciada pelo pretenso candidato farmacêutico, com 
data de emissão não superior a 5 (cinco) dias úteis do início 
do período de inscrição (Tutorial ao lado).

§§ 2º - É responsabilidade exclusiva do candidato farmacêutico 
verificar, no prazo necessário e previamente ao período de 
inscrição, se preenche todos os requisitos ou, ainda, de sanar 
qualquer pendência necessária a expedição da referida 
certidão.

Art. 11 - A comprovação do requisito exigido na alínea "d" do 
artigo anterior, deverá ser providenciada pelo candidato 
farmacêutico junto ao Conselho Nacional de Justiça (CNJ), no 
sítio eletrônico https://abre.ai/consultacnj ou outro que vier a 
substituí-lo, com data de emissão não superior a 5 (cinco) dias 
úteis do início do período de inscrição.

a) ser brasileiro;
b) estar com inscrição profissional principal e definitiva, no 
quadro de farmacêuticos, aprovada pelo plenário do 
respectivo CRF até a data de encerramento do prazo de 
inscrição de candidatos;
c) não estar proibido ou suspenso de exercer a profissão;
d)d) estar no pleno gozo dos direitos eleitorais e políticos, não 
tendo qualquer proibição legal, tampouco condenação por 
ato de improbidade administrativa e inelegibilidade por 
decisão colegiada judicial mesmo não transitada em julgado, 
nem registro de condenação com trânsito em julgado ou 
sanção ativa, nos termos da Lei Complementar nº 64/90, com 
nova redação dada pela Lei Complementar nº 135/10, ou outra 
que que venha a substitui-la.

Art. 10 - São elegíveis os farmacêuticos regularmente 
inscritos, em pleno gozo de seus direitos profissionais, desde 
que satisfaçam os seguintes requisitos:

O período de inscrição para os candidatos já iniciou 
e segue até sexta-feira, 06.08.

Arraste para o lado e confira os requisitos de elegibilidade, 
conforme a Resolução do CFF nº 690/2020.


